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c) Tenham sido objeto de aplicação da sanção aces-
sória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, 
e no n.º 1 do artigo 460.º do presente Código, durante o 
período de inabilidade fixado na decisão condenatória;

d) [...]
e) [...]
f) Não prestou, a qualquer título, direta ou indire-

tamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e 
elaboração das peças do procedimento que lhe confira 
vantagem que falseie as condições normais de concor-
rência.

2 — [...]
3 — [...]
[...]

ANEXO IV

Expressão matemática que traduz o requisito 
mínimo de capacidade financeira

[a que se refere a alínea i) do n.º 1, o n.º 4 do artigo 164.º 
e o n.º 2 do artigo 165.º]

1 — O requisito mínimo de capacidade financeira 
referido no n.º 2 do artigo 165.º do Código dos Con-
tratos Públicos é traduzido pela seguinte expressão 
matemática:

V × t ≤ R × f
sendo:

V — o preço base, quando fixado nos termos do dis-
posto na alínea a) do n.º 1 do artigo 47.º ou, na falta 
dessa fixação, o valor económico estimado do contrato, 
a estabelecer no programa do concurso, exclusivamente 
para efeitos da avaliação da capacidade financeira dos 
candidatos;

t — a taxa de juro EURIBOR, a seis meses, acrescida 
de 200 pontos base, divulgada à data da publicação do 
anúncio do concurso no Diário da República;

R — o valor médio dos resultados operacionais do 
candidato nos últimos três exercícios, calculado com 
recurso à seguinte função: 

  
 sendo EBITDA (i):

a) No caso de candidatos com contabilidade organi-
zada nos termos do Sistema de Normalização Contabi-
lística (SNC) criado pelo Decreto -Lei n.º 158/2009, de 
13 de julho, o resultado antes de depreciações, gastos de 
financiamento e impostos, definidos como previsto no 
anexo n.º 2 à Portaria n.º 986/2009, de 7 de setembro;

b) No caso de candidatos com contabilidade orga-
nizada nos termos do Plano Oficial de Contabilidade 
(POC) criado pelo Decreto -Lei n.º 47/77, de 7 de fe-
vereiro, os proveitos operacionais deduzidos das re-
versões de amortizações e ajustamentos e dos custos 
operacionais, mas sem inclusão das amortizações, dos 
ajustamentos e das provisões, apresentados pelo can-
didato no exercício i, sendo este um dos três últimos 
exercícios concluídos, desde que com as respetivas 
contas legalmente aprovadas;

f — Um fator, igual ou superior a 1 e inferior ou igual 
a 10, a estabelecer no programa do concurso.

2 — No caso de o candidato se ter constituído há 
menos de três exercícios, para efeitos do cálculo de R só 
são tidos em conta os resultados operacionais do candi-
dato nos exercícios concluídos, sendo o denominador 
da função adaptado em conformidade.

ANEXO V

[...]

[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) Tenham sido objeto de aplicação da sanção aces-

sória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, 
e no n.º 1 do artigo 460.º do presente Código, durante o 
período de inabilidade fixado na decisão condenatória;

g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) Não prestou, a qualquer título, direta ou indireta-

mente, assessoria ou apoio técnico na preparação e ela-
boração das peças do procedimento que lhe confira van-
tagem que falseie as condições normais de concorrência.

3 — [...]
[...].» 

 Decreto-Lei n.º 150/2012
de 12 de julho

O Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, transpõe para 
o ordenamento jurídico interno a Diretiva n.º 2006/123/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezem-
bro de 2006, relativa aos serviços no mercado interno, 
estabelecendo os princípios e as regras necessárias para 
simplificar o livre acesso e o exercício à atividade de ser-
viços, agilizando os seus regimes jurídicos, bem como os 
procedimentos e requisitos de autorização.

Na sequência dos princípios consagrados naquele 
diploma, importa adequar o regime jurídico de criação, 
organização e funcionamento de escolas e cursos pro-
fissionais no âmbito do ensino não superior, constante 
do Decreto -Lei n.º 4/98, de 8 de janeiro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 74/2004, de 26 de março, e 54/2006, 
de 15 de março, às regras aí definidas.

Nesse sentido, o presente diploma introduz o princípio 
do deferimento tácito dos pedidos de autorização de fun-
cionamento das escolas profissionais, o reconhecimento 
mútuo das condições para a autorização do seu funcio-
namento entre Portugal e os outros Estados membros, a 
tramitação desmaterializada de todos os pedidos, comuni-
cações e notificações relativos à atividade através do balcão 
único eletrónico dos serviços e o princípio da cooperação 
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administrativa entre autoridades competentes, consagrado 
na Lei n.º 9/2009, de 4 de março, e no já referido Decreto-
-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à terceira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 4/98, de 8 de janeiro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 74/2004, de 26 de março, e 54/2006, 
de 15 de março, que estabelece o regime de criação, organi-
zação e funcionamento de escolas e cursos profissionais no 
âmbito do ensino não superior, a fim de o conformar com o 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpõe para 
o ordenamento jurídico interno a Diretiva n.º 2006/123/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro 
de 2006, relativa aos serviços no mercado interno.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 4/98, de 8 de janeiro

Os artigos 1.º, 13.º e 14.º do Decreto -Lei n.º 4/98, de 8 
de janeiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 74/2004, de 
26 de março, e 54/2006, de 15 de março, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — O presente diploma estabelece o regime de cria-
ção, organização e funcionamento de escolas e respeti-
vos cursos profissionais reconhecidos oficialmente em 
Portugal no âmbito do ensino não superior.

2 — O presente diploma não se aplica às escolas 
profissionais que ministrem exclusivamente cursos pro-
fissionais não reconhecidos oficialmente em Portugal, 
sem prejuízo da obtenção de equivalência de habilita-
ções de sistemas educativos estrangeiros, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 227/2005, de 28 de dezembro.

Artigo 13.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Podem ainda criar escolas profissionais:
a) A União Europeia e os seus Estados membros;
b) Outros Estados e organizações internacionais de 

que Portugal faça parte, quando tal resulte de acordos 
celebrados, do princípio da reciprocidade ou dos trata-
dos constitutivos das referidas organizações.

Artigo 14.º
[...]

1 — As escolas profissionais privadas carecem de 
autorização prévia de funcionamento a conceder por 
despacho do membro do Governo responsável pela área 
da educação e ciência, no prazo máximo de 90 dias, a 
contar da regular apresentação do respetivo requeri-
mento, após o qual se considera o pedido deferido, com 

todos os efeitos legais, devendo, neste caso, o requerente 
comunicar ao referido membro do Governo o início de 
funcionamento do estabelecimento em causa.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — As escolas profissionais privadas autorizadas 

nos termos do presente diploma integram a rede de 
entidades formadoras do Sistema Nacional de Qualifi-
cações, nos termos do n.º 1 do artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 396/2007, de 31 de dezembro.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 4/98, de 8 de janeiro

São aditados os artigos 14.º -A, 14.º -B e 14.º -C ao Decreto-
-Lei n.º 4/98, de 8 de janeiro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 74/2004, de 26 de março, e 54/2006, de 15 de março, 
com a seguinte redação:

«Artigo 14.º -A
Reconhecimento mútuo

1 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, não pode 
haver duplicação entre os pressupostos, os requisitos e 
as condições exigíveis para a autorização e o exercício 
de atividade das escolas profissionais previstas neste 
diploma e os requisitos e os controlos equivalentes, ou 
comparáveis quanto à finalidade, a que o requerente 
já tenha sido submetido em Portugal ou noutro Estado 
membro.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável 
ao cumprimento das condições diretamente referentes 
às instalações físicas localizadas em território nacional, 
à pertinência da oferta de determinada escola relativa-
mente à rede formativa, nem aos respetivos controlos 
por autoridade competente.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, o reconhecimento mútuo de requisitos relativos a 
qualificações é regido pelo disposto na Lei n.º 9/2009, 
de 4 de março.

Artigo 14.º -B
Tramitação desmaterializada

1 — Todos os pedidos, comunicações e notificações 
relacionados com a autorização de escolas profissio-
nais entre os interessados e outros intervenientes nos 
procedimentos previstos no presente diploma devem 
ser efetuados através do balcão único eletrónico dos 
serviços nos termos previstos nos artigos 5.º e 6.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.

2 — Quando, por motivos de indisponibilidade das 
plataformas eletrónicas, não for possível o cumprimento 
do disposto no número anterior, pode ser utilizado qual-
quer outro meio legalmente admissível.

Artigo 14.º -C
Cooperação administrativa

As autoridades competentes nos termos do presente 
diploma participam na cooperação administrativa, no 
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âmbito dos procedimentos relativos a prestadores de 
serviços provenientes de outro Estado membro, nos 
termos do disposto nos artigos 26 a 29.º do Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho, e no n.º 2 do artigo 51.º da 
Lei n.º 9/2009, de 4 de março, nomeadamente através 
do Sistema de Informação do Mercado Interno (IMI).»

Artigo 4.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos no dia seguinte ao 
da sua publicação e é aplicável apenas aos procedimentos 
que se iniciem após essa data.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de 
maio de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Álvaro Santos Pereira — Nuno Paulo 
de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 3 de julho de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de julho de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto-Lei n.º 151/2012
de 12 de julho

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de 
Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC), 
afirmando que o primeiro e mais importante impulso do 
Plano deveria, desde logo, ser dado no processo de prepa-
ração das leis orgânicas dos ministérios e dos respetivos 
serviços.

Trata -se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Ad-
ministração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objetivos de redução da despesa 
pública a que o país está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objetivos de 
racionalização das estruturas do Estado e de melhor uti-
lização dos seus recursos humanos é crucial no processo 
de modernização e de otimização do funcionamento da 
Administração Pública.

Importava decididamente repensar e reorganizar a estru-
tura do Estado, no sentido de lhe dar uma maior coerência 
e capacidade de resposta no desempenho das funções que 
deverá assegurar, eliminando redundâncias e reduzindo 
substancialmente os seus custos de funcionamento.

Neste contexto, foi aprovada a Lei Orgânica do Minis-
tério da Economia e do Emprego (MEE), pelo Decreto-
-Lei n.º 126 -C/2011, de 29 de dezembro, que procede à 
reestruturação da Direção -Geral da Energia e Geologia 
(DGEG), serviço da administração direta do Estado que 
tem por missão contribuir para a conceção, promoção e 
avaliação das políticas relativas à energia e aos recursos 
geológicos, numa ótica do desenvolvimento sustentável e 
de garantia da segurança do abastecimento.

Além da reestruturação de que é objeto, este serviço 
sucede ainda nas atribuições da Comissão de Planeamento 
Energético de Emergência.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

A Direção -Geral de Energia e Geologia, abreviadamente 
designada por DGEG, é um serviço central da administra-
ção direta do Estado dotado de autonomia administrativa.

Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 — A DGEG tem por missão contribuir para a conce-
ção, promoção e avaliação das políticas relativas à energia 
e aos recursos geológicos, numa ótica do desenvolvimento 
sustentável e de garantia da segurança do abastecimento.

2 — A DGEG prossegue as seguintes atribuições:

a) Contribuir para a definição, realização e avaliação 
da execução das políticas energética e de identificação e 
exploração dos recursos geológicos, visando a sua valori-
zação e utilização apropriada e acompanhando o funciona-
mento dos respetivos mercados, empresas e produtos;

b) Promover e participar na elaboração do enquadramento 
legislativo e regulamentar adequado ao desenvolvimento 
dos sistemas, processos e equipamentos ligados à produção, 
transporte, distribuição, armazenamento, comercialização 
e utilização da energia, em particular visando a segurança 
do abastecimento, a diversificação das fontes energéti-
cas, a eficiência energética e a preservação do ambiente;

c) Promover e participar na elaboração do enquadra-
mento legislativo e regulamentar adequado ao desenvol-
vimento das políticas de divulgação, prospeção, aprovei-
tamento, proteção e valorização dos recursos geológicos, 
e respetivo contexto socioeconómico;

d) Apoiar o MEE nos domínios europeu e internacio-
nal, designadamente através da preparação e do apoio à 
intervenção técnica nacional na adoção de instrumentos 
normativos comunitários e internacionais, nos domínios 
da energia e dos recursos geológicos;

e) Exercer competências em matéria de licenciamento 
das grandes instalações de produtos petrolíferos, designa-
damente de refinação, de transporte e de armazenamento, 
nestas se incluindo as localizadas ou ligadas a terminais 
portuários, os centros de operação logística, ou as que 
sejam definidas de interesse estratégico e ainda o registo 
dos comercializadores de produtos de petróleo;

f) Exercer competências em matéria de licenciamento 
das infraestruturas de gás natural, designadamente de 
transporte, de armazenamento subterrâneo, de terminais 
de regaseificação de Gás Natural Liquefeito (GNL), de 
estações de compressão e de postos de redução de pressão, 
à exceção das redes de distribuição, das unidades autóno-
mas de GNL e dos postos de enchimento de gás natural 
veicular, e ainda o registo dos comercializadores de gás 
natural em regime de mercado;

g) Exercer competências em matéria de licenciamento 
das instalações elétricas de abastecimento público de ten-
são nominal superior a 60 kV, bem como das centrais de 
produção de energia elétrica em regime ordinário e em 
regime especial, registo dos comercializadores de eletrici-
dade em regime de mercado, registo dos comercializadores 
de eletricidade e dos operadores de pontos de carregamento 




